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REQUERIMENTON" D?3 12025

AUTORA: Juliana Cibelly dos Santos

DESTINATÁRIOS: Prefeito Municipa I e SeoetríLria Municipal de Educflã$l'
OBJETO: Pedido de informações referentes à formaçâo da comissão e às etapas em
andamento para elaboração do novo Plano Municipal de Educação.

JUSTIFICATIVA:

Considerando a prorrogação do Plano Municipal de Educação - PME, instituído pela

Lei n' 94212015, com vigência estendida até 3l de dezembro de 2025, conforme

disposto na Lei n' 2.08912024:

Considerando as determinações legais relativas à obrigação de monitoramento e
acompanhamento da execução do PME pela Comissão Permanente de Educação, bem

como o papel da Secretaria Municipal de Educação na efetivação das estrategias

previstas no Plano;

Considerando que o cumprimento das metas educacionais em Buritis/RO esui sujeito a
diversas variáveis de ordem social, econômica e administrativa, que podem influenciar
positiva ou negativamente no processo educacional, gerando avanços ou retrocessos;

Considerando a responsabilidade do Poder Executivo Municipal na construção de um
pÍocesso educacional inclusivo e de qualidade, contemplando desde a Educação Infantil
até o Ensino Fundamental II, bem como a Educação de Jovens e Adultos (EJA) e a
Educação Especial;

Considerando que este é o último ano de vigência do atual PME, fiuto de um

planejamento participativo, com ampla escuta da sociedade civil, e que estabelece metas

e direfrizes fundamentais para a política educacional do Municipio;

Requer:

l. Seja informado sejá foi nomeada comissão responsável pela elaboração do novo

Plano Municipal de Educação para o decênio subsequente (2026-2035);

Caso positiva a resposta, se a referida comissão já iniciou sues atividades;

Quais ações e etapÍs já foram desenvolvidas até o presente momento pela

referida comissão-

,
3.

ç\oL,[Í"*. do exposto, requer-se que o presente seja apreciado e aprovado por este Pleruirio,

com postenor encamrnhamento à Prefeitura Municipal e à Secretaria Municipal de
Fducação para as devidas providências
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Cibelly dos Santos

Vereadora da CMB

Câmara Municipal de Buritis - RO, aos

onze dias do mês de abril do ano de dois

milevinteecinco.
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